
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sõo Paulo -

lfU~LICADO {A) NO JORN~ 
BOLf: fiM DO MUNi,_I, 'IO 

L E I N° 6150/02 ~.· {GJ 3 deJlj o9 I 0d_ 
de 29 de agosto de 2002 

De nomina Luzia Menezes de Carvalho Cordeiro a 
Rua 01 do Residencial de Ville, no Parque 
Industrial . 

O Pr efeito Municipal de São José dos Campos 
faz sab er que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Parque Industrial , 
Cordeiro . 

Art . 1° . A Rua 0 1 do Residencial de Ville , no 
é denominada de Rua Luzia Menezes de Carvalho 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação , revogando as disposições contrárias . 

de São José dos Campos, 
29 de agosto de 2002 . 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

Regi strada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e nove dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e dois . 

Rt-~:?~~1~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 193 / 02 de a utoria da Vereadora Amélia Naomi ) 
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